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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
 

 
INDICAÇÃO Nº 70/ 2025 
Indica asfaltamento da Rua João Podboi entre os 
números 400 e 430.  

 
 

O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do 

Regimento Interno, apresenta para conhecimento desta “Casa de Leis” a Indicação a 

ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, sugerindo o que segue: 

Considerando que toda área urbana de Leme é asfaltada; 

Considerando que a Rua João Podboi, no Bairro Chagrilá, área urbana da 

cidade possui um pequeno trecho não asfaltado, entre os números 400 e 430, ou seja 

30 metros a serem asfaltados; 

Considerando que o trecho sem asfalto traz transtornos aos moradores do 

local; 

             Considerando que que os moradores pagam seus impostos relativos à área 

urbana e sendo assim merecem receber o benefício do asfaltamento;  

             Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal o asfaltamento do trecho da 

Rua João Podboi, entre os números 400 e 430. 

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 29 de janeiro de 2025. 

 
 
 

 
 

JOÃO ARRAIS SERODIO NETO 
VEREADOR 
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